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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA COMPRA. 

          A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA., por intermédio do 

Secretário, Jonas dos Santos Cirilo, torna público que necessita 

adquirir um imóvel, para  a instalação da Unidade básica de Saúde, 

UBS, localizada no bairro Santa Rita. 

        A justificativa é fundamentada na dificuldade que o 

Município tem em encontrar imóveis para locação com as 

características para ser implantada uma Unidade Básica de Saúde.  

Outrossim, cabe mencionar que o contrato de aluguel, objeto de 

locação da UBS, localizada no Bairro Santa Rita, encerrará no final do 

ano de 2022, sem possibilidade de renovação, pois o proprietário não 

terá mais interesse em renová-lo.  

       Por estas razões, para a continuidade dos serviços 

prestados, faz-se necessário aquisição de um imóvel próprio, para não 

inviabilizar as finanças, ao realizar locações e posteriores reformas. 

                      O recebimento dos envelopes, contendo a proposta de 

cada interessado, deverá ocorrer no período de 02 de maio de 2022, de 

09 de maio de 2022, das 08h às 12h e das 14h às 17h, no endereço 

indicado no item 2.1. 

 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de imóvel para instalação e funcionamento 

da Unidade Básica de Saúde-UBS.  

1.2 O imóvel deverá ter as seguintes características:   

- Localização: Bairro Santa Rita 

- Área do Imóvel: área aproximada de 2.000 m² 

- Estrutura Suficiente para comportar salas para os 

atendimentos, e as necessidades administrativas da 

Unidade Básica de Saúde. O imóvel poderá atender 

parcialmente às características supracitadas, desde que 

exista viabilidade para proceder sua expansão. 

 

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

                       Os proponentes deverão protocolar a proposta na 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua João Luís, n° 802, 
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Centro, Governador Edison Lobão-MA., e cujo envelope deverá 

conter: 

A/C Comissão de Licitações Permanente. 

Proposta para Aquisição de Imóvel Para Instalação 

de Unidade Básica de Saúde. 

2.1 As propostas deverão conter: nome completo, número 

do RG. e CPF, endereço, informações bancárias, estado 

civil, (pessoa física, se casado os dados do cônjuge de-

vem constar da proposta, bem como, sua anuência, atra-

vés de documentos anexados à proposta), descrição do 

imóvel, localização, área física, instalações existentes, 

bem como, projeto onde constem: 

-Plantas Baixas: com todas as medidas dos cômodos e 

paredes, e área dos compartimentos; 

-Documentação do Imóvel: documentação dominial, ou 

seja, habite-se, Escritura Pública e Certificado 

atualizado do RGI (Registro Geral do Imóvel) livre de 

quaisquer ônus.   

 

                    A análise da documentação pertinente ao imóvel e ao 

proprietário, bem como a verificação do imóvel quanto ao atendimento 

das necessidades exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde, não 

implicará em direito a formalização ao negócio. Cabe mencionar ainda 

que o procedimento será realizado por meio da Comissão Permanente 

de Licitações, nos termos da Lei 8.666/1993. 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 003/2021. 
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